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GABARITOS OFICIAIS DEFINITIVOS DA PROVA OBJETIVA 
 

 O Centro de Seleção e de Promoção de Eventos (CESPE) da Universidade de Brasília (UnB) divulga os 

gabaritos oficiais definitivos da prova objetiva aplicada no dia 2 de maio de 2004.  
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Observaç ões: + ITEM ANULADO 

  ITEM COM GABARITO ALTERADO/ATUALIZADO 

 

RAZÕES PARA ANULAÇÃO/ALTERAÇÃO DE GABARITO 
 

• Item 1 – item anulado, pois a expressão da oração que tem função de sujeito (mais de 11 milhões de espanhóis) não está 
completamente transcrito no item.  

• Item 65 – gabarito alterado, uma vez que o tempo verbal empregado em “estão sendo pesquisados” e a idéia de finalidade 
introduzida pela preposição “para” indicam a possibilidade futura, mas não se pode dizer ainda que o argumento já comprove 
essa tese. 

• Item 91 – gabarito alterado, pois , conforme afirma o item, “podem ser gerados menos de 400.000 protocolos”. 
Evidentemente a afirmação está correta, já que podem ser gerados até 456.976 protocolos. 

• Item 113 – gabarito alterado, pois o processo será nulo a partir do momento em que o Ministério Público deveria se 
manifestar e não “no momento em que o Ministério Público se manifestar”, como afirma o item. 

• Item 116 – item anulado, pois a matéria questionada não constava dos objetos de avaliação previstos para o cargo. 
• Item 117 – item anulado, pois a matéria questionada não constava dos objetos de avaliação previstos para o cargo. 
• Item 118 – gabarito alterado, pois, de acordo com a legislação vigente, que atualiza a Lei n.º 8.112/1990, a retribuição é 

devida a partir do primeiro dia de substituição do titular, mes mo quando essa não superar o prazo de trinta dias. 
• Item 129 – gabarito alterado, pois a administração pública tem o dever de aplicar sanções ao funcionário público pela prática 

de atos ilícitos descritos na situação hipotética apresentada no item, não lhe sendo concedido o poder discricionário de punir, 
sugerido pela expressão “poderá aplicar sanções”. 


